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Ofício n.º 139/2020/Gabinete do Prefeito 

Andradas, 12 de março de 2020. 

Assunto: encaminha 

Senhor Presidente, 

Encaminhe para registro e arquivo da Secretaria dessa nobre 

Casa a Lei Ordinária sancionada, abaixo relacionada: 

> Lei Complementar nº 203: de 12 de março de 2920, 

que: 

“Altera a Lei Complementar n.º 95, de 12 de dezembro de 

2006, que “Dispõe sobre o plano de cargo, carreiras e vencimentos dos 

servidores públicos do município de Andradas. ” 

Atenciosamente, 

Row“ ã o Lopes 
Prefeito Municipal 

' ªcª *-— . ' , 4— " c::— Excelentíssnmo Senhor [ mar;: WTºªºª' dº, Xndm LL ! Fru toc :  l i z a d o  
Carlos Roberto da Silva Sºb “'ª'-_ à 
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